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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. No 137t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Mantêna Empreendimentos lmobiliários Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Acre, n' 428, Conjunto Vieiralves, Nossa
Senhora das Graças-AM.

CNPJ/CPF: 35.726.180/0001-78 lxscnrçÃo Esuoull:

FoNE: (92) 99326-0444t3133-1859 LAU/UAS:23212022

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.231 1 PRocESsoNs: 560112022-80

ATTvTDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Vicente Martins, n"900, Lote 02, Santa Etelvina,
Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a implantação de um residenclal multifamiliar denominado
"Via Norte Lote 2", em uma área de 2,161380 ha de um total de 2,176046ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponrn: Pequeno

PRAzo DE vAI-rDloe »ssra Lrcrnça: 0l Axo.

Atencão:
Esta lice[çs é composta d€ 19 restrições e/ou cotrdições cotrstantes no versor cujo não
cumprimento/âtendimerto sujeitrú r sua invalidaçIo e/ou rs penslidedes previstrs em normas.
Estâ liccnça trío comprova trcm sübstitui o docümenlo de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrça deve pêrmatrccer nâ localizâçâo dr rtivid8de e exposta d€ forma visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LI N'13712022

l. O pedido de licenciamentó e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando publicada

Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aí.24, da Lei n".3.7 85 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num przzo mínimo.de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

5601 t2022-EO.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidâção, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade;
E. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos seÍ acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;
9. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA N" 0l/90 e demais

normas pertinenles;
10. Fica expressamente proibida a intervençâo em área não autorizada por este IPAAM;
ll. As áreas destinadas a bota-fora e emprestimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
12. Os residuos gerados na coÍtstrução civil devem atender a Resolução CONAM A Íf307102;,.

13. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade;
14. ParalisaÍ imediatamente à atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou

artistica na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento, e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM;
15. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, sewiços de revegetação nas fueas nâo

pavimentadas e não edificadas;
16. Deverá cumprir com o Programa de Gerenciamento Ambiental de Residuos da Construção Civil,

apresentado:
17. Deverá manteÍ atualizdo o Alvará de Construção, expedido pelo IMPLURB;
18. Apresentar no prazo de 180 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) PÍojeto aproyado por órgão competenle da Estação de Tratamento de Esgotos Hidrossanitiúios
(pane gráfica e escrita) em conformidade com Lei no 1.192 de 3l de dezembro de 2007.

acompanhado de cronograma fisico de execução;
b) Projeto de Drenagem de Aguas Pluviais, aprovado por órgão competentel

19. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Instâlação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final de residuos gerados no periodo de vigência desta Licença de

Instalação;.
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitáÍio do canteiro de obras;

d) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.


